
Poder Judiciário 

JUSTIÇA ESTADUAL 

Cível - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
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Cível 

Praga João Mendes, s/n, Salas 1823 - Bairro: Centro - CEP: 1501900 - Fone: 11 3538-9160 - Email: 
sp3falencias(Otjsp.jus.br 

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 4045273-17.2026.8.26.0100/SP 

SENTENÇA 

1. Trata-se de Pedido de Autofalência ajuizado por JMW FOODS 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e EG DA FONSECA COMÉRCIO E 

TRANSPORTE, qualificados nos autos. 

Em síntese, as partes autoras, na petição inicial, visaram requerer a 

homologação de pedido de autofalência. Alegaram, para tanto, a ocorrência de uma crise 

econômico-financeira irreversível, caracterizada pela acentuada retração de faturamento e 

pelo esvaziamento do fluxo de caixa, que atingiu o montante exíguo de R$ 181.692,69 ao 

final do exercício de 2025. 

Apontaram a inviabilidade de recuperação judicial devido à descontinuidade 

operacional, com o fechamento sucessivo de filiais e a paralisação integral das atividades da 

matriz em março de 2026. Informaram a existência de um passivo circulante de R$ 

27.184.707,92 frente a um ativo de R$ 17.745.052,64, resultando em insolvência estrutural. 

Por fim, pleitearam a decretação da falência para a realização ordenada dos ativos 

remanescentes e a satisfação proporcional dos credores (ev. 1, fls. 1/11). 

O Juízo determinou a intimação da parte autora para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, juntasse índice remissivo da documentação acostada na inicial, informando em 

qual evento específico (número do evento e do documento dentro do evento) está cada 

documento exigido pelo art. 105 da LREF (art. 6º, do CPC) (ev. 7). 

A autora, em cumprimento a decisão judicial, juntou índice remissivo (ev. 8). 

Vieram os autos conclusos. 

2. Verifica-se nos autos a formulação de pedido de concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, sob alegação de impossibilidade de arcar com as custas do processo. 

Tratando-se de autofaléncia, porém, ndo ¢ o caso de deferir a gratuidade 

judicidria, mas sim postergar a exigibilidade das custas processuais para o final do processo, 

quando, a partir do ativo a ser atingido e liquidado em nome da Massa Falida, sera possivel 

recolher os valores ou dispensa-los (caso verificada a auséncia de ativo suficiente). 

No mais, o pedido de autofaléncia, previsto nos artigos 105 a 107 da Lei nº 
11.101/2005, é um instrumento juridico posto a disposi¢do do devedor empresario que, 

reconhecendo sua inviabilidade econdmica, busca uma saida organizada do mercado. 
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A legitimidade ativa para o pedido é do próprio devedor, conforme preceitua o 

artigo 97, inciso I, da Lei de Faléncias. No caso em tela, a requerente, na pessoa de seus 

administradores, exerce essa prerrogativa legal. 

Ao ajuizar a presente demanda, a Requerente apresenta uma confissão judicial 

do seu estado de insolvência, fato que constitui o pressuposto material para a decretação da 

quebra. A crise econômico-financeira, descrita como insuperável, demonstra a incapacidade 

da empresa de honrar seus compromissos e de manter sua função social por meio da atividade 

produtiva. 

A análise dos autos revela que a petição inicial foi devidamente instruida com 

os documentos listados no artigo 105 da Lei nº 11.101/2005. Tais documentos, em especial o 

balango patrimonial e a relagdo de passivos, corroboram a alega¢do de insolvéncia e a 

impossibilidade de reerguimento, satisfazendo, assim, os pressupostos formais para o 

prosseguimento do feito. 

A decretagio da faléncia, neste cendrio, atende a principios basilares do direito 

concursal. Primeiramente, concretiza o principio do pars conditio creditorum, assegurando o 

tratamento paritario entre os credores de uma mesma classe. Com a instauragdo do juizo 

universal da faléncia, cessa a "corrida" de execugdes individuais, que poderiam dilapidar o 

patriménio de forma desordenada e beneficiar os credores mais ageis em detrimento dos 
demais. Todos os créditos serdo apurados e satisfeitos de maneira organizada, observando a 

ordem de preferéncia estabelecida no artigo 83 da lei. 

Ademais, a faléncia visa a preservagao e otimização do uso produtivo dos ativos 

remanescentes, conforme previsto no artigo 75 da Lei nº 11.101/2005. Ao afastar o devedor 

da administragdo de seus bens, o processo falimentar busca liquidar o patriménio de forma 

eficiente, maximizando o valor a ser arrecadado em beneficio da coletividade de credores. 

Destarte, estando presentes os requisitos legais e sendo a decretagdo da quebra a 

medida que se impde, a presente sentenga deve observar as determinagdes do artigo 99 da Lei 

n° 11.101/2005, providenciando as medidas necessarias para o regular processamento do feito 

falimentar. 

3. Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial e DECRETO A 

FALENCIA de JMW Foods Distribuidora DE Alimentos LTDA, pessoa juridica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.773.225/0001-22, com sede a Rua Eulalio da Costa 

Carvalho, nº 140, Jardim Pereira Leite, São Paulo /SP, CEP: 02712-050 e EG da Fonseca 

Comércio e Transporte, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.461.011/0001-46, com sede à Rua Eulálio da Costa Carvalho, nº 140, Jardim Pereira 

Leite, São Paulo /SP, CEP: 02712-050, fixando o termo legal em 90 (noventa) dias contados 

do requerimento inicial ou do protesto mais antigo, prevalecendo a data mais antiga (art. 99, 

11, da LREF). 

Por conseguinte, promovo as seguintes deliberagdes e determinagdes: 
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1. Nomeação, como Administrador(a) Judicial, de(a) Vivante Gestão e 

Administração Judicial Ltda., inscrita no CNPJ 22.122.090/0001-26, e-mail principal 

armando@vivanteaj.com.br, e-mail adicional contato@vivanteaj.com.br, com endereço 

comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041, Complexo JK, Torre B, 5º 

andar, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, 04543-011, representada por Armando Lemos 

Wallach, inscrito na OAB sob o número 421.826, que deverá: 

1.1. Prestar compromisso em 48 horas (informando, na mesma ocasião, o 

enderego eletrônico a ser utilizado no caso) e promover pessoalmente, com sua equipe, a 

arrecadação de bens, documentos e livros, bem como a avaliação dos bens, separadamente ou 

em bloco, no local em que se encontrem, sem necessidade de mandado, sendo que ficardo 

eles “sob sua guarda e responsabilidade” (art. 108, pardgrafo único, da LREF), podendo 

providenciar a lacragdo, para fins do art. 109, informando, ainda, ao juizo, quanto a 

viabilidade da continuidade provisoria das atividades da empresa (art. 99, XI, da LREF). 

Fica autorizado o acompanhamento da diligéncia pelos órgãos competentes 

para o uso de for¢a em caso de resisténcia, servindo copia dessa sentenga, assinada 

digitalmente, como oficio; 

No mesmo prazo, o(a)_nomeado deverá declarar expressamente eventual 

impedimento para nomeação, em especial tendo em vista a Resolução nº 393/2021 do 

1.2. Realizar todos os atos necessarios a realização do ativo, na forma da Lei 

14.112/2020, devendo observar o disposto no artigo 114-A: 

"Art. 114-A. Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, ou se 

os arrecadados forem insuficientes para as despesas do processo, o administrador 

judicial informara imediatamente esse fato ao juiz, que, ouvido o representante do 

Ministério Publico, fixara, por meio de edital, o prazo de 10 (dez) dias para os 

interessados se manifestarem. 

$ 1° Um ou mais credores poderio requerer o prosseguimento da faléncia, 

desde que paguem a quantia necessaria as despesas e aos honoririos do administrador 

judicial, que serdo considerados despesas essenciais nos termos estabelecidos no inciso I- 

A do caput do art. 84 desta Lei. 

$ 2° Decorrido o prazo previsto no caput sem manifestacio dos 

interessados, o administrador judicial promovera a venda dos bens arrecadados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, para bens moveis, e de 60 (sessenta) dias, para bens 

iméveis, e apresentara o seu relatério, nos termos e para os efeitos dispostos neste 

artigo. 

$ 3° Proferida a decisão, a faléncia sera encerrada pelo juiz nos autos". 

4045273-17.2026.8.26.0100 610007073726 .V3



Poder Judiciário 

JUSTIÇA ESTADUAL 

Cível - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Juízo Auxiliar - 3* Vara de Falências e Recuperações Judiciais - Foro Central 

Cível 

1.3. Notificar o representante da falida para prestar declarações e apresentar 

relação de credores, no prazo de 5 (cinco) dias, diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, 

sob pena de desobediência, devendo providenciar, em seguida, o edital para 

habilitações/impugnações, nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/05. 

1.4. Manter endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas e com 

a opção de consulta às peças principais do processo, salvo decisão judicial em sentido 

contrário; 

1.5. Manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de 

habilitação ou a apresentação de divergências, ambos em âmbito administrativo, com 

modelos que poderão ser utilizados pelos credores, salvo decisão judicial em sentido 

contrário; 

1.6. Providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios 

e às solicitações enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia 

deliberação do juízo; 

1.7. Quando da apresentação do relatório previsto no art. 22, III, e, da Lei 

11.101/05, deverá o Administrador Judicial protocolá-lo digitalmente como incidente à 

falência, bem como eventuais manifestações acerca do mesmo deverão ser protocolizadas 

junto ao referido incidente. 

2. Suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas legais, bem 

como a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e 

apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de 
demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à falência. 

3. Proibição de atos de disposição ou oneração de bens da falida, sem 

autorização judicial, ressalvados os bens cuja venda faça parte das atividades normais do 

devedor se autorizada a continuação provisória. 

4. A publicação de edital eletrônico com a íntegra desta sentença e a relação de 

credores apresentada pelo falido (art. 99, $ 1º, da Lei 11.101/2005), constando o prazo de 15 

(quinze) dias para apresentação das habilitações de crédito, em que constem as seguintes 

advertências: 

4.1. No prazo de 15 (quinze) dias, as habilitações ou divergências deverão ser 

apresentadas diretamente ao(a) Administrador(a) Judicial, no seu endere¢o acima 

mencionado, ou por meio do enderego eletronico a ser informado no compromisso a ser 

prestado, ressaltando que as habilitagdes apresentadas nos autos digitais não serdo 

consideradas; 

4.2. Na ocasido da apresentagdo das habilitagdes e divergéncias, os credores 

deverdo indicar dados completos de conta bancéria (nome do titular da conta, número do 

CPF/CNPJ do titular da conta, nimero da agéncia e da conta bancaria) para que, conforme 
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previsão do artigo 1.113, $$ 3º, 4º e 5º das NSCGJ/TJSP (Provimentos nº 50/1989 e 30/2013), 

possam receber eventuais valores através da prévia expedição de ofício à instituição 

financeira. 

4.3. Ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem corretamente 

do rol eventualmente apresentada pelo falido. 

5. Intimação eletrônica, nos termos da legislação vigente e respeitadas as 

prerrogativas funcionais, respectivamente, do Ministério Público e das Fazendas Públicas 
Federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver 

estabelecimento, para que tomem conhecimento da falência, nos termos do artigo 99, XIII, da 

Lei 11.101/2005. Havendo filiais em outros Estados, o proprio Administrador Judicial devera 

providenciar a intimagao. 

6. Oficie-se 2 JUCESP e a Receita Federal, que procedam a anotagio da 

faléncia no registro do devedor, para que dele constem a expressão “falido”, a data da 

decretagao da faléncia e a inabilitagdo de que trata o art. 102 da Lei, servindo a sentenga, 

assinada digitalmente, como oficio, com ônus de protocolo a AJ. 

7. Oficie-se, no mais: 

a) No sistema Sisbajud, para determinagdo do bloqueio de ativos financeiros em 

nome da falida; 

b) A Receita Federal, pelo sistema Infojud, para que fornega copias das 3 

últimas declaragdes de bens da falida; 

¢) Ao DETRAN, por intermédio do sistema Renajud, determinando-se o 

bloqueio (transferéncia e circulagdo) de veiculos existentes em nome da falida; 

d) A Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, para pesquisa e bloqueio 

de imóveis em nome da falida. 

8. Providencie o(a) Administrador(a) Judicial a comunicação a todas as 

Fazendas, - Procuradoria da Fazenda Nacional - Unido Federal - Alameda Santos, 647 - 

01419-001 - São Paulo/SP; Procuradoria da Fazenda do Estado de São Paulo - Av. Rangel 
Pestana, 300, 15° andar - Sé - 01017-000 - São Paulo — SP - email pgefalencias@sp.gov.br: 

Secretaria da Fazenda do Municipio de Sdo Paulo - Procuradoria Fiscal do Municipio de Sao 

Paulo - Rua Maria Paula, 136 Centro - 01319-000 - São Paulo/SP, a respeito da existéncia 

desta faléncia, informando-lhe nome da falida, nimero do processo e data da quebra, bem 

como seus dados (AJ) e enderego de e-mail, para que as Fazendas Publicas encaminhem, nos 

termos do art. 7°- A, da Lei 11.101/2005, e no prazo de 30 dias, diretamente ao Administrador 

Judicial, a relagdo completa de seus créditos inscritos em divida ativa, acompanhada de 

célculos, classificagdo e informagdo sobre a situagdo atual. O Administrador Judicial, de 

posse de tais documentos, instaurara incidente de classificagdo de crédito publico para cada 

Fazenda Publica. 
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9, Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, ainda, de ofício aos 

órgãos elencados abaixo: 

a) Banco Central do Brasil - BACEN: Av. Paulista, 1804, CEP 01310-200, São 

Paulo/SP: Proceder e repassar às instituições financeiras competentes, o bloqueio das contas 

correntes ou outro tipo de aplicação financeira de titularidade da falida, bem como seja 

expedido ofício informando o cumprimento da presente ordem diretamente ao Administrador 

Judicial nomeado nos autos da falência. 

No ponto, esclareço que o Sisbajud possui abrangência limitada, contemplando 

apenas as instituições bancárias propriamente ditas e determinadas aplicações financeiras, 

sem alcançar a totalidade das entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

notadamente as chamadas “fintechs”. Foi por esta razão que constou na sentença o 

encaminhamento de ofício ao Banco Central, para que providenciasse o repasse da ordem 

judicial, conforme autorizado pelo art. 1º, §1°, I, da Portaria nº 3 de 14/10/2024 do CNJ; 

b) Junta Comercial do Estado de São Paulo: Rua Barra Funda, 930 - 3° andar 

Barra Funda - CEP: 01152-000 - Sdo Paulo/SP: Encaminhar a relagdo de livros da falida 

levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alteragdes contratuais havidas 

em nome da mesma. Devera, ainda, contar a expressdo “falido” nos registros desse órgão ¢ a 

inabilitagdo para atividade empresarial, nos termos do art. 99, VII, da Lei 11.101/2005; 

¢) Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos: Rua Mergenthaler, 500, Vila 

Leopoldina Geréncia GECAR, CEP: 05311-030 São Paulo/SP: Encaminhar as 

correspondéncias em nome da falida para o endere¢o do administrador judicial nomeado; 

d) Centro de Informagdes Fiscais - DI Diretoria de Informagdes: Av. Rangel 

Pestana, 300, CEP: 01017-000 São Paulo/SP: Devera encaminhar a DECA referente a falida, 

para o endereço do administrador judicial nomeado; 

e) Sctor de Exccugdes Fiscais da Fazenda Publica - Oficio das Execugdes 

Fiscais Estaduais: Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: informar sobre a 

existéncia de agdes, bens e direitos em nome da falida; 

1) Bolsa de Valores do Estado de São Paulo: Rua XV de Novembro nº 275, 7° 

andar, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Informar a existéncia nos seus arquivos, sobre bens e 

direitos em nome da falida; 

g) Departamento de Rendas Mobilidrias: Rua Pedro Américo, 32, CEP: 01045- 

000 Sao Paulo/SP: Informar sobre e a existéncia de bens e direitos em nome da falida; 

h) Cartério Distribuidor de Titulos para Protesto: Rua XV de Novembro, 175 

Centro - CEP: 01013-001 Sao Paulo/SP: Remeter as certiddes de protestos lavrados em nome 

da falida, para o enderego do administrador judicial nomeado, independente do pagamento de 

eventuais custas. 
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10. Sem prejuizo de todo o determinado, podera o(a) Administrador(a) Judicial 

adotar todas as providéncias para a preservagdo dos interesses da massa e eficiente 

administragdo de seus bens, colhendo informagdes diretamente junto a credores, falido, 

órgãos publicos, pessoas juridicas de direito privado, sem necessidade de prévia autorizagdo 

judicial, servindo esta sentenga de oficio. 

Publique-se. Intimem-se. Registro dispensado (NSCGJ, art. 72, $ 6°). 

Cumpram-se, no mais, as disposi¢des das Normas de Servigo. 

Documento eletrénico assinado por ADLER BATISTA OLIVEIRA NOBRE, Juiz de Direito, na forma do artigo 1°, 

inciso 111, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferéncia da autenticidade do documento esta disponivel no 
enderego eletronico https://eprocl g.tjsp.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, 
mediante o preenchimento do cédigo verificador 610007073726v3 e do codigo CRC a693e6ea. 

Informagdes adicionais da assinatura: 

Signatario (a): ADLER BATISTA OLIVEIRA NOBRE 

Data e Hora: 27/03/2026, as 07:59:55 
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